
L.IVI'i.V 1'1 

tdtado de Óilo 'Paulo 

L E I N9 3901/90 

de 12 de novembro de 1990 

'lJBUCADO (A) NO JOI<N " . 
80 lt 11M DO MUNtCIPIO 

N.• i-0:) •· i b tlli rcr li v 

Autoriza a Prefeitura Munici 

pal a alienar, mediante ven

da, área de domínio público 

municipal ao Senhor José Sá 

Ferreira . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de 

são José dos Campos autorizada a alienar, mediante venda, ao Sr. José Sá 

Ferreira, nos termos do parágrafo 49 do artigo 154 da Lei Orgânica do Mu 

nicípio de são José dos Campos, e pelo preço constante do respectivo La~ 

do Avaliatório, devidamente corrigido à data da correspondente Escritura 

PÚblica de Venda e Compra, a área de terreno abaixo descrita e caracteri 

zada, a saber : 

I - IMCVEL : 1822 - Vila das Acácias. 

II - LOCALIZAÇÃO: Rua Paraibuna, 1822, esquina com Rua das 

Acácias, São José dos Campos - SP. 

III - PROPRIEDADE : Prefeitura Municipal de Stão José dos Cam-

pos - SP. 

IV - CARACTER1SITCAS DO TERRENO: De forma irregular, plano, 

sem benfeitorias, com frente para vias asfálticas . 

V - DESCRIÇÃO DO PER1METRO: Inicia no vértice n9 SB, local! 

zado no alinhamento da Rua Paraibuna, divisa com o imóvel n9 1812, de 

propriedade do Sr . Alfredo Yunes Carvalho. Neste vértice, segue em cur

va de raio = 20,00 m (vinte metros) e se 60909 ' 38" até o vértice PT mes 

ma extensão de 21,00 m (vint e e um metros), confrontando com as Ruas Pa

raibuna e Acácias, deste vértice, PT , segue pelo alinhamento da Rua das 

Acácias, até o vértice n9 07 com rumo de 78925 ' 58" SW e extensão de 3,43 

m (três metros e quarenta e três centímetros ) , confrontando com a Rua 

das Acácias; deste vértice n9 07, deflete à direita e segue até o vérti

ce n9 06 , com rumo de 10954'03 " NW e extensão de 9,83m (nove metros e 

oitenta e três centímetros), confrontando com o imóvel n9 36 da Rua das 

Acácias de propriedade do Sr . José Sá Ferreira ; e deste vértice n9 06,d~ 

flete à direita e segue até o vértice inicial n9 5B , com rumo de 

58" NE e extensão de 21,09m (vinte e um metros e 

fretando com o imóvel n9 1812 da Rua Paraibuna, de propriedad 
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VI - AREA : O perímetro acima descrito perfaz urna area de 
2 152,06 rn (cento e cinquenta e dois metros quadrados e seis decímetros 

quadra dos) . 

Artigo 29 - Ficam fazendo parte integrante 

desta lei os inclusos Memorial Descritivo , Planta e respectivo Laudo de 

Avaliação . 

Artigo 39 - As despesas que se originarem 

com a lavratura da respectiva escritura pública de Venda e Compra autor~ 

zada por esta l ei , inclusi ve as de seu registro no Cartório competente, 

correrao por conta única e exclusiva do comprador. 

Artigo 49 - Esta lei entrarã em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

12 de novembro de 1990. 

Jurídicos 

Registrada e publicada na Divisão de Forrnali 

zaçao de At os , aos doze dias do mês de novembro do ano de mil novecentos 

e noventa. 

~ato Júnio 
Divisão de For malização de Atos 


